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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 599-B, DE 2015 
(Da Sra. Margarida Salomão) 

 
Altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, que, dentre outros 
objetos "altera a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins na cadeia de produção e comercialização da soja e de seus 
subprodutos", para restituir a apuração de crédito presumido para 
rações animais; tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. SILAS BRASILEIRO); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária do 
Projeto e do Substitutivo da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural (relator: DEP. ASSIS 
CARVALHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER NA CFT 
PELA 

INCOMPATIBILIDADE. 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. O artigo 31 da Lei 12.865 de 09 de outubro de 2013, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 Art. 31. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa       da 

Contribuição  para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das referidas 

contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado 

sobre a receita decorrente da venda no mercado interno ou da exportação dos 

produtos classificados na posição 23.09 e nos códigos 1208.10.00, 15.07, 

1517.10.00, 2304.00, 3826.00.00 e de lecitina de soja classificada no código 

2923.20.00, todos da Tipi. 

(.......................) 

§ 3o.......................................................................... 

II - à aplicação do percentual de alíquotas previsto no inciso II do § 2o sobre o valor 

de aquisição dos produtos classificados nos códigos 1208.10.00 e 2304.00 da Tipi 

utilizados como insumo na produção de rações classificadas na posição 23.09 da 

Tipi.” 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 12.865 de 2013, alterou a apuração de crédito presumido de PIS/Cofins de 

diversos produtos que tem a soja como matéria prima, e criou algumas assimetrias 

tais como prever a existência do dito crédito para rações de cães e gatos, e extingui-

lo para rações para frangos e porcos. 

Isto gerou um desequilíbrio econômico para as fábricas de ração destinada ao setor 
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de aves e suínos tornando o seu produto final mais caro. Se a ração se torna mais 

cara por consequência haverá um incremento de preços de itens essenciais na 

cesta básica do brasileiro. 

Como observou o nobre Deputado Jerônimo Goergen, na justificação de sua 

emenda apresentada à Medida Provisória n° 627 de 2013, “a retomada desde 

crédito não representará renúncia fiscal, visto que a cadeia avícola/suinícola já 

estava contemplada com tal benefício e proporcionará a continuidade do fomento e 

agregação de valor ao complexo soja.” 

Sendo assim esta proposição pretende reverter esta distorção,  evitar onerar o custo 

da cesta básica e garantir a competitividade externa do produto nacional. 

Pelos presentes argumentos, peço o apoio dos colegas para a aprovação da 

matéria. 

Sala das Sessões, 5 de março de 2015. 

 
Margarida Salomão 
Deputada Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Autoriza o pagamento de subvenção 

econômica aos produtores da safra 2011/2012 

de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 

o financiamento da renovação e implantação 

de canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 
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recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do 

direito de utilização privada de área pública 

por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 

trailer, feira e banca de venda de jornais e de 

revistas; altera a incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 

produção e comercialização da soja e de seus 

subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 

de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 

29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 

julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 

providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 31. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das referidas contribuições, 

devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre a receita decorrente 

da venda no mercado interno ou da exportação dos produtos classificados nos códigos 

1208.10.00, 15.07, 1517.10.00, 2304.00, 2309.10.00 e 3826.00.00 e de lecitina de soja 

classificada no código 2923.20.00, todos da Tipi.  

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput poderá ser aproveitado inclusive na 

hipótese de a receita decorrente da venda dos referidos produtos estar desonerada da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.  

§ 2º O montante do crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins a que se refere o caput será determinado, respectivamente, mediante aplicação, sobre o 

valor da receita mencionada no caput, de percentual das alíquotas previstas no caput do art. 2º 

da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, correspondente a:  

I - 27% (vinte e sete por cento), no caso de comercialização de óleo de soja 

classificado no código 15.07 da Tipi;  
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II - 27% (vinte e sete por cento), no caso de comercialização de produtos 

classificados nos códigos 1208.10.00 e 2304.00 da Tipi;  

III - 10% (dez por cento), no caso de comercialização de margarina classificada 

no código 1517.10.00 da Tipi;  

IV - 5% (cinco por cento), no caso de comercialização de rações classificadas no 

código 2309.10.00 da Tipi;  

V - 45% (quarenta e cinco por cento), no caso de comercialização de biodiesel 

classificado no código 3826.00.00 da Tipi;  

VI - 13% (treze por cento), no caso de comercialização de lecitina de soja 

classificada no código 2923.20.00 da Tipi.  

§ 3º A pessoa jurídica deverá subtrair do montante do crédito presumido da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins que apurar na forma prevista no § 2º, 

respectivamente, o montante correspondente:  

I - à aplicação do percentual de alíquotas previsto no inciso I do § 2º sobre o valor 

de aquisição de óleo de soja classificado no código 15.07 da Tipi utilizado como insumo na 

produção de:  

a) óleo de soja classificado no código 1507.90.1 da Tipi; 

b) margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; 

c) biodiesel classificado no código 3826.00.00 da Tipi; 

d) lecitina de soja classificada no código 2923.20.00 da Tipi; 

II - à aplicação do percentual de alíquotas previsto no inciso II do § 2º sobre o 

valor de aquisição dos produtos classificados nos códigos 1208.10.00 e 2304.00 da Tipi 

utilizados como insumo na produção de rações classificadas nos códigos 2309.10.00 da Tipi.  

§ 4º O disposto no § 3º somente se aplica em caso de insumos adquiridos de 

pessoa jurídica.  

§ 5º O crédito presumido não aproveitado em determinado mês poderá ser 

aproveitado nos meses subsequentes.  

§ 6º A pessoa jurídica que até o final de cada trimestrecalendário não conseguir 

utilizar o crédito presumido de que trata este artigo na forma prevista no caput poderá:  

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou  

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, observada a legislação específica 

aplicável à matéria.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente à pessoa jurídica que 

industrializa os produtos citados no caput, não sendo aplicável a:  

I - operações que consistam em mera revenda de bens;  

II - empresa comercial exportadora.  

§ 8º Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior 

ou a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.  
 

Art. 32. Os créditos presumidos de que trata o art. 31 serão apurados e registrados 

em separado dos créditos previstos no art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no 

art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de 

abril de 2004, e poderão ser ressarcidos em conformidade com procedimento específico 

estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

Parágrafo único. O procedimento específico de ressarcimento de que trata o caput 

somente será aplicável aos créditos presumidos apurados pela pessoa jurídica em relação a 

operação de comercialização acobertada por nota fiscal referente exclusivamente a produtos 

cuja venda no mercado interno ou exportação seja contemplada com o crédito presumido de 
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que trata o art. 31.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  
 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  
 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 

1.154, de 1º de março de 1971.  
 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 

sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 

NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 

inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 

Nacional - CTN.  
 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  
 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2012.  
 

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  

I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  

II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  

IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  

VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  

VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  

VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  

IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  

X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  

XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  
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XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  

XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  

XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  

XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  

XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  

XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  

XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  

XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  

XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  

XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  

XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  

XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  

XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  

XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  

XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  

XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO 12 

SEMENTES E FRUTOS OLEAGINOSOS; GRÃOS, SEMENTES E FRUTOS DIVERSOS; 

PLANTAS INDUSTRIAIS OU MEDICINAIS; PALHAS E FORRAGENS 
 

Notas. 

1.-Consideram-se “sementes oleaginosas”, na acepção da posição 12.07, entre outras, as nozes 

e amêndoas de palma (palmiste), as sementes de algodão, de rícino, de gergelim, de mostarda, 

de cártamo, de dormideira ou papoula e de karité. Pelo contrário, excluem-se desta posição os 

produtos das posições 08.01 ou 08.02, bem como as azeitonas (Capítulos 7 ou 20). 

2.-A posição 12.08 compreende as farinhas de que não tenham sido extraídos os óleos, as 

farinhas de que estes tenham sido parcialmente extraídos, bem como as que, após a extração, 

tenham sido adicionadas, total ou parcialmente, dos seus óleos originais. Estão, pelo 

contrário, excluídos os resíduos abrangidos pelas posições 23.04 a 23.06. 

3.-Consideram-se “sementes para semeadura”, na acepção da posição 12.09, as sementes de 

beterraba, de pastagens, de flores ornamentais, de plantas hortícolas, de árvores florestais ou 

frutíferas, de ervilhaca (exceto da espécie Vicia faba) e de tremoço. 

Excluem-se, pelo contrário, desta posição, mesmo que se destinem a semeadura: 

a)Os legumes de vagem e o milho doce (Capítulo 7); 

b)As especiarias e outros produtos do Capítulo 9; 

c)Os cereais (Capítulo 10); 

d)Os produtos das posições 12.01 a 12.07 ou da posição 12.11. 
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4.-A posição 12.11 compreende, entre outras, as plantas e partes de plantas das seguintes 

espécies: manjericão (manjerico), borragem, ginseng, hissopo, alcaçuz, as diversas espécies 

de menta, alecrim, arruda, salva e absinto. 

Pelo contrário, excluem-se desta posição: 

a)Os produtos farmacêuticos do Capítulo 30; 

b)Os produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações cosméticas, do 

Capítulo 33; 

c)Os inseticidas, fungicidas, herbicidas, desinfetantes e produtos semelhantes, da posição 

38.08. 

5.-Para aplicação da posição 12.12, o termo “algas” não inclui: 

a)Os microrganismos monocelulares mortos da posição 21.02; 

b)As culturas de microrganismos da posição 30.02; 

c)Os adubos (fertilizantes) das posições 31.01 ou 31.05. 
 

Nota de subposição. 
 

1.-Para a aplicação da subposição 1205.10, a expressão “sementes de nabo silvestre ou de 

colza com baixo teor de ácido erúcico” refere-se às sementes de nabo silvestre ou de colza 

que forneçam um óleo fixo cujo teor de ácido erúcico seja inferior a 2 %, em peso, e um 

componente sólido que contenha menos de 30 micromoles de glicosinolatos por grama. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQ

UOTA 

(%) 

12.01 Soja, mesmo triturada.  

1201.10.00 - Para semeadura NT 

1201.90.00 - Outras NT 

   

12.02 Amendoins não torrados nem de outro modo cozidos, mesmo descascados 

ou triturados.  

1202.30.00 - Para semeadura NT 

1202.4 - Outros:  

1202.41.00 -- Com casca NT 

1202.42.00 -- Descascados, mesmo triturados NT 

   

1203.0

0.00 

Copra. 

NT 

   

1204.0

0 

Linhaça (sementes de linho), mesmo triturada. 

 

1204.00.10 Para semeadura NT 

1204.00.90 Outras NT 

   

12.05 Sementes de nabo silvestre ou de colza, mesmo trituradas.  

1205.10 - Sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico  

1205.10.10 Para semeadura NT 

1205.10.90 Outras NT 

1205.90 - Outras  

1205.90.10 Para semeadura NT 

1205.90.90 Outras NT 

   

1206.0 Sementes de girassol, mesmo trituradas.  
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0 

1206.00.10 Para semeadura NT 

1206.00.90 Outras NT 

   

12.07 Outras sementes e frutos oleaginosos, mesmo triturados.  

1207.10 - Nozes e amêndoas de palma (palmiste)  

1207.10.10 Para semeadura NT 

1207.10.90 Outras NT 

1207.2 - Sementes de algodão:  

1207.21.00 -- Para semeadura NT 

1207.29.00 -- Outras NT 

1207.30 - Sementes de rícino  

1207.30.10 -- Para semeadura NT 

1207.30.90 -- Outras NT 

1207.40 - Sementes de gergelim  

1207.40.10 Para semeadura NT 

1207.40.90 Outras NT 

1207.50 - Sementes de mostarda  

1207.50.10 Para semeadura NT 

1207.50.90 Outras NT 

1207.60 - Sementes de cártamo (Carthamus tinctorius)  

1207.60.10 Para semeadura NT 

1207.60.90 Outras NT 

1207.70 - Sementes de melão  

1207.70.10 Para semeadura NT 

1207.70.90 Outras NT 

1207.9 - Outros:  

1207.91 -- Sementes de dormideira ou papoula  

1207.91.10 Para semeadura NT 

1207.91.90 Outras NT 

1207.99 -- Outros  

1207.99.10 Para semeadura NT 

1207.99.90 Outros NT 

   

12.08 Farinhas de sementes ou de frutos oleaginosos, exceto farinha de mostarda.  

1208.10.00 - De soja 0 

1208.90.00 - Outras 0 

   

12.09 Sementes, frutos e esporos, para semeadura.  

1209.10.00 - Sementes de beterraba sacarina NT 

1209.2 - Sementes de plantas forrageiras:  

1209.21.00 -- Sementes de alfafa (luzerna) NT 

1209.22.00 -- Sementes de trevo (Trifolium spp.) NT 

1209.23.00 -- Sementes de festuca NT 

1209.24.00 -- Sementes de pasto dos prados de Kentucky (Poa pratensis L.) NT 

1209.25.00 -- Sementes de azevém (Lolium multiflorum Lam., Lolium perenne L.) NT 

1209.29.00 -- Outras NT 

1209.30.00 - Sementes de plantas herbáceas cultivadas especialmente pelas suas flores NT 

1209.9 - Outros:  

1209.91.00 -- Sementes de produtos hortícolas NT 

1209.99.00 -- Outros NT 

   

12.10 Cones de lúpulo, frescos ou secos, mesmo triturados ou moídos ou em  
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pellets; lupulina. 

1210.10.00 - Cones de lúpulo, não triturados nem moídos nem em pellets NT 

1210.20 - Cones de lúpulo, triturados ou moídos ou em pellets; lupulina  

1210.20.10 Cones de lúpulo NT 

1210.20.20 Lupulina NT 

   

12.11 Plantas, partes de plantas, sementes e frutos, das espécies utilizadas 

principalmente em perfumaria, medicina ou como inseticidas, parasiticidas 

e semelhantes, frescos ou secos, mesmo cortados, triturados ou em pó.  

1211.20.00 - Raízes de ginseng NT 

 Ex 01 – Secas 0 

1211.30.00 - Coca (folha de) NT 

 Ex 01 – Seca 0 

1211.40.00 - Palha de dormideira ou papoula NT 

 Ex 01 – Seca 0 

1211.90 - Outros  

1211.90.10 Orégano (Origanum vulgare) NT 

 Ex 01 – Seco 0 

1211.90.90 Outros NT 

 Ex 01 – Secos 0 

   

12.12 Alfarroba, algas, beterraba sacarina e cana-de-açúcar, frescas, 

refrigeradas, congeladas ou secas, mesmo em pó; caroços e amêndoas de 

frutos e outros produtos vegetais (incluindo as raízes de chicória não 

torradas, da variedade Cichorium intybus sativum) usados principalmente 

na alimentação humana, não especificados nem compreendidos noutras 

posições.  

1212.2 - Algas:  

1212.21.00 -- Próprias para a alimentação humana 0 

 Ex 01 - Congeladas NT 

1212.29.00 -- Outras NT 

 Ex 01 - Das espécies utilizadas principalmente em medicina, secas 0 

1212.9 - Outros:  

1212.91.00 -- Beterraba sacarina NT 

1212.92.00 -- Alfarroba NT 

 Ex 01 - Seca, incluídas as suas sementes  0 

1212.93.00 -- Cana-de-açúcar 0 

1212.94.00 -- Raízes de chicória NT 

1212.99 -- Outros  

1212.99.10 Stevia rebaudiana (Ka’a He’ẽ) 0 

1212.99.90 Outros 0 

   

1213.0

0.00 

Palhas e cascas de cereais, em bruto, mesmo picadas, moídas, prensadas ou 

em pellets. NT 

   

12.14 Rutabagas, beterrabas forrageiras, raízes forrageiras, feno, alfafa (luzerna), 

trevo, sanfeno, couves forrageiras, tremoço, ervilhaca e produtos 

forrageiros semelhantes, mesmo em pellets.  

1214.10.00 - Farinha e pellets, de alfafa (luzerna) NT 

1214.90.00 - Outros NT 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO 15 

GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS; PRODUTOS DA SUA 

DISSOCIAÇÃO; GORDURAS ALIMENTARES ELABORADAS; CERAS DE ORIGEM 

ANIMAL OU VEGETAL 
 

Notas. 
 

1.-O presente Capítulo não compreende: 

a)O toucinho e outras gorduras de porco e de aves, da posição 02.09; 

b)A manteiga, a gordura e o óleo, de cacau (posição 18.04); 

c)As preparações alimentícias que contenham, em peso, mais de 15 % de produtos da posição 

04.05 (geralmente, Capítulo 21); 

d)Os torresmos (posição 23.01) e os resíduos das posições 23.04 a 23.06; 

e)Os ácidos graxos, as ceras preparadas, as substâncias gordas transformadas em produtos 

farmacêuticos, em tintas, em vernizes, em sabões, em produtos de perfumaria ou de toucador 

preparados ou em preparações cosméticas, os óleos sulfonados e outros produtos da Seção VI; 

f)A borracha artificial derivada dos óleos (posição 40.02). 

2.-A posição 15.09 não compreende os óleos obtidos a partir de azeitonas por meio de 

solventes (posição 15.10). 

3.-A posição 15.18 não compreende as gorduras e óleos e respectivas frações, simplesmente 

desnaturados, que se classificam na posição em que se incluem as gorduras e óleos e 

respectivas frações, não desnaturados, correspondentes. 

4.-As pastas de neutralização (soap-stocks), as borras de óleos, o breu esteárico, o breu de 

suarda e o pez de glicerol incluem-se na posição 15.22. 
 

Nota de subposições. 
 

1.-Na acepção das subposições 1514.11 e 1514.19, a expressão “óleo de nabo silvestre ou de 

colza com baixo teor de ácido erúcico” refere-se ao óleo fixo com um teor de ácido erúcico 

inferior a 2 %, em peso. 
 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQ

UOTA 

(%) 

15.01 Gorduras de porco (incluindo a banha) e gorduras de aves, exceto as das 

posições 02.09 ou 15.03.  

1501.10.00 - Banha 0 

1501.20.00 - Outras gorduras de porco 0 

1501.90.00 - Outras 0 

   

15.02 Gorduras de animais das espécies bovina, ovina ou caprina, exceto as da 

posição 15.03.  

1502.10 - Sebo  

1502.10.1 Bovino  

1502.10.11 Em bruto NT 

1502.10.12 Fundido (incluindo o premier jus) NT 

1502.10.19 Outros NT 

1502.10.90 Outros NT 

1502.90.00 - Outras 0 

   

1503.0

0.00 

Estearina solar, óleo de banha de porco, óleo-estearina, óleo-margarina e 

óleo de sebo, não emulsionados nem misturados, nem preparados de outro 0 
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modo. 

   

15.04 Gorduras, óleos e respectivas frações, de peixes ou de mamíferos marinhos, 

mesmo refinados, mas não quimicamente modificados.  

1504.10 - Óleos de fígados de peixes e respectivas frações  

1504.10.1 De bacalhau  

1504.10.11 Óleo em bruto 0 

1504.10.19 Outros 0 

1504.10.90 Outros 0 

1504.20.00 - Gorduras e óleos de peixes e respectivas frações, exceto óleos de fígados 0 

1504.30.00 - Gorduras e óleos de mamíferos marinhos e respectivas frações 0 

   

1505.0

0 

Suarda e substâncias gordas dela derivadas, incluindo a lanolina. 

 

1505.00.10 Lanolina 0 

1505.00.90 Outras 0 

   

1506.0

0.00 

Outras gorduras e óleos animais, e respectivas frações, mesmo refinados, 

mas não quimicamente modificados. 0 

   

15.07 Óleo de soja e respectivas frações, mesmo refinados, mas não quimicamente 

modificados.  

1507.10.00 - Óleo em bruto, mesmo degomado 0 

1507.90 - Outros  

1507.90.1 Refinado  

1507.90.11 Em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 l 0 

1507.90.19 Outros 0 

1507.90.90 Outros 0 

   

15.08 Óleo de amendoim e respectivas frações, mesmo refinados, mas não 

quimicamente modificados.  

1508.10.00 - Óleo em bruto 0 

1508.90.00 - Outros 0 

   

15.09 Azeite de oliva (oliveira) e respectivas frações, mesmo refinados, mas não 

quimicamente modificados.  

1509.10.00 - Virgens 0 

1509.90 - Outros  

1509.90.10 Refinado 0 

1509.90.90 Outros 0 

   

1510.0

0.00 

Outros óleos e respectivas frações, obtidos exclusivamente a partir de 

azeitonas, mesmo refinados, mas não quimicamente modificados, e misturas 

desses óleos ou frações com óleos ou frações da posição 15.09. 0 

   

15.11 Óleo de dendê e respectivas frações, mesmo refinados, mas não 

quimicamente modificados.  

1511.10.00 - Óleo em bruto 0 

1511.90.00 - Outros 0 

   

15.12 Óleos de girassol, de cártamo ou de algodão, e respectivas frações, mesmo 

refinados, mas não quimicamente modificados.  

1512.1 - Óleos de girassol ou de cártamo e respectivas frações:  
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1512.11 -- Óleos em bruto  

1512.11.10 De girassol 0 

1512.11.20 De cártamo 0 

1512.19 -- Outros  

1512.19.1 De girassol  

1512.19.11 Refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 l 0 

1512.19.19 Outros 0 

1512.19.20 De cártamo 0 

1512.2 - Óleo de algodão e respectivas frações:  

1512.21.00 -- Óleo em bruto, mesmo desprovido de gossipol 0 

1512.29 -- Outros  

1512.29.10 Refinado 0 

1512.29.90 Outros 0 

   

15.13 Óleos de coco (óleo de copra), de amêndoa de palma (palmiste) ou de 

babaçu, e respectivas frações, mesmo refinados, mas não quimicamente 

modificados.  

1513.1 - Óleo de coco (óleo de copra) e respectivas frações:  

1513.11.00 -- Óleo em bruto 0 

1513.19.00 -- Outros 0 

1513.2 - Óleos de amêndoa de palma (palmiste) ou de babaçu, e respectivas frações:  

1513.21 -- Óleos em bruto  

1513.21.10 De amêndoa de palma (palmiste) 0 

1513.21.20 De babaçu 0 

1513.29 -- Outros  

1513.29.10 De amêndoa de palma (palmiste) 0 

1513.29.20 De babaçu 0 

   

15.14 Óleos de nabo silvestre, de colza ou de mostarda, e respectivas frações, 

mesmo refinados, mas não quimicamente modificados.  

1514.1 - Óleos de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico, e 

respectivas frações:  

1514.11.00 -- Óleos em bruto 0 

1514.19 -- Outros  

1514.19.10 Refinados 0 

1514.19.90 Outros 0 

1514.9 - Outros:  

1514.91.00 -- Óleos em bruto 0 

1514.99 -- Outros  

1514.99.10 Refinados 0 

1514.99.90 Outros 0 

   

15.15 Outras gorduras e óleos vegetais (incluindo o óleo de jojoba) e respectivas 

frações, fixos, mesmo refinados, mas não quimicamente modificados.  

1515.1 - Óleo de linhaça (sementes de linho) e respectivas frações:  

1515.11.00 -- Óleo em bruto 0 

1515.19.00 -- Outros 0 

1515.2 - Óleo de milho e respectivas frações:  

1515.21.00 -- Óleo em bruto 0 

1515.29 -- Outros  

1515.29.10 Refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 l 0 

1515.29.90 Outros 0 

1515.30.00 - Óleo de rícino e respectivas frações 0 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 599-B/2015 

1515.50.00 - Óleo de gergelim e respectivas frações 0 

1515.90 - Outros  

1515.90.10 Óleo de jojoba e respectivas frações 0 

1515.90.2 Óleo de tungue  

1515.90.21 Em bruto 0 

1515.90.22 Refinado 0 

1515.90.90 Outros 0 

   

15.16 Gorduras e óleos animais ou vegetais e respectivas frações, parcial ou 

totalmente hidrogenados, interesterificados, reesterificados ou 

elaidinizados, mesmo refinados, mas não preparados de outro modo.  

1516.10.00 - Gorduras e óleos animais e respectivas frações 0 

1516.20.00 - Gorduras e óleos vegetais e respectivas frações 0 

   

15.17 Margarina; misturas ou preparações alimentícias de gorduras ou de óleos 

animais ou vegetais ou de frações das diferentes gorduras ou óleos do 

presente Capítulo, exceto as gorduras e óleos alimentícios e respectivas 

frações da posição 15.16.  

1517.10.00 - Margarina, exceto a margarina líquida 0 

1517.90 - Outras  

1517.90.10 Misturas de óleos refinados, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 l 0 

1517.90.90 Outras 0 

   

1518.0

0 

Gorduras e óleos animais ou vegetais e respectivas frações, cozidos, 

oxidados, desidratados, sulfurados, aerados, estandolizados ou modificados 

quimicamente por qualquer outro processo, com exclusão dos da posição 

15.16; misturas ou preparações não alimentícias, de gorduras ou de óleos 

animais ou vegetais ou de frações de diferentes gorduras ou óleos do 

presente Capítulo, não especificadas nem compreendidas noutras posições.  

1518.00.10 Óleo vegetal epoxidado 0 

1518.00.90 Outros 0 

   

1520.0

0 

Glicerol em bruto; águas e lixívias, glicéricas. 

 

1520.00.10 Glicerol em bruto 0 

1520.00.20 Águas e lixívias, glicéricas 0 

   

15.21 Ceras vegetais (exceto os triglicéridos), ceras de abelha ou de outros insetos 

e espermacete, mesmo refinados ou corados.  

1521.10.00 - Ceras vegetais NT 

 Ex 01 - Refinadas, branqueadas ou coloridas artificialmente 0 

1521.90 - Outros  

1521.90.1 Cera de abelha  

1521.90.11 Em bruto NT 

1521.90.19 Outras NT 

 Ex 01 - Refinadas, branqueadas ou coloridas artificialmente 0 

1521.90.90 Outras NT 

 Ex 01 - Ceras de insetos, refinadas, branqueadas ou coloridas artificialmente 0 

 Ex 02 - Espermacete, prensado ou refinado 0 

   

1522.0

0.00 

Dégras; resíduos provenientes do tratamento das substâncias gordas ou das 

ceras animais ou vegetais. NT 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO 23 

RESÍDUOS E DESPERDÍCIOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES; ALIMENTOS 

PREPARADOS PARA ANIMAIS 
 

Nota. 

1.- Incluem-se na posição 23.09 os produtos dos tipos utilizados para alimentação de 

animais, não especificados nem compreendidos noutras posições, obtidos pelo tratamento de 

matérias vegetais ou animais, de tal forma que tenham perdido as características essenciais da 

matéria de origem, excluindo os desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos vegetais 

resultantes desse tratamento. 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2306.41, a expressão “sementes de nabo silvestre ou de 

colza com baixo teor de ácido erúcico” refere-se às sementes definidas na Nota 1 de 

subposição do Capítulo 12. 
 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQ

UOTA 

(%) 

23.01 Farinhas, pós e pellets, de carnes, de miudezas, de peixes ou crustáceos, de 

moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, impróprios para 

alimentação humana; torresmos.  

2301.10 - Farinhas, pós e pellets, de carnes ou de miudezas; torresmos  

2301.10.10 De carne 0 

2301.10.90 Outros 0 

2301.20 - Farinhas, pós e pellets, de peixes ou crustáceos, de moluscos ou de outros 

invertebrados aquáticos  

2301.20.10 De peixes 0 

2301.20.90 Outros 0 

   

23.02 Sêmeas, farelos e outros resíduos, mesmo em pellets, da peneiração, 

moagem ou de outros tratamentos de cereais ou de leguminosas.  

2302.10.00 - De milho 0 

2302.30 - De trigo  

2302.30.10 Farelo 0 

2302.30.90 Outros 0 

2302.40.00 - De outros cereais 0 

2302.50.00 - De leguminosas 0 

   

23.03 Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes, polpas de 

beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da indústria do 

açúcar, borras e desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias, 

mesmo em pellets.  

2303.10.00 - Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes NT 

2303.20.00 - Polpas de beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da 

indústria do açúcar 

NT 

2303.30.00 - Borras e desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias NT 

   

2304.0

0 

Tortas e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da 

extração do óleo de soja.  

2304.00.10 Farinhas e pellets 0 

2304.00.90 Outros 0 
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2305.0

0.00 

Tortas e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da 

extração do óleo de amendoim. 0 

   

23.06 Tortas e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da 

extração de gorduras ou óleos vegetais, exceto os das posições 23.04 e 23.05.  

2306.10.00 - De sementes de algodão 0 

2306.20.00 - De linhaça (sementes de linho) 0 

2306.30 - De sementes de girassol  

2306.30.10 Tortas, farinhas e pellets 0 

2306.30.90 Outros 0 

2306.4 - De sementes de nabo silvestre ou de colza:  

2306.41.00 -- Com baixo teor de ácido erúcico 0 

2306.49.00 -- Outros 0 

2306.50.00 - De coco ou de copra 0 

2306.60.00 - De nozes ou de amêndoas de palma (palmiste) 0 

2306.90 - Outros  

2306.90.10 De germe de milho 0 

2306.90.90 Outros 0 

   

2307.0

0.00 

Borras de vinho; tártaro em bruto. 

NT 

   

2308.0

0.00 

Matérias vegetais e desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos vegetais, 

mesmo em pellets, dos tipos utilizados na alimentação de animais, não 

especificados nem compreendidos noutras posições. 0 

   

23.09 Preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais.  

2309.10.00 - Alimentos para cães ou gatos, acondicionados para venda a retalho 10 

2309.90 - Outras  

2309.90.10 Preparações destinadas a fornecer ao animal a totalidade dos elementos nutritivos 

necessários para uma alimentação diária racional e equilibrada (alimentos 

compostos completos) 0 

2309.90.20 Preparações à base de sal iodado, farinha de ossos, farinha de concha, cobre e 

cobalto 0 

2309.90.30 Bolachas e biscoitos 10 

2309.90.40 Preparações que contenham Diclazuril 0 

2309.90.50 Preparações com teor de cloridrato de ractopamina igual ou superior a 2 %, em 

peso, com suporte de farelo de soja 0 

2309.90.60 Preparações que contenham xilanase e betagluconase, com suporte de farinha de 

trigo 0 

 Ex 01 - Preparações alimentícias para cães e gatos, não acondicionadas para a 

venda a retalho 10 

2309.90.90 Outras 0 

 Ex 01 - Preparações alimentícias para cães e gatos, não acondicionadas para a 

venda a retalho 10 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO 38 

PRODUTOS DIVERSOS DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS 
 

Notas. 

1.-O presente Capítulo não compreende: 

a)Os produtos de constituição química definida, apresentados isoladamente, exceto os 
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seguintes: 

1)A grafita artificial (posição 38.01); 

2)Os inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação e reguladores 

de crescimento para plantas, desinfetantes e produtos semelhantes, apresentados nas formas 

ou embalagens previstas na posição 38.08; 

3)Os produtos extintores apresentados como cargas para aparelhos extintores ou em granadas 

ou bombas, extintoras (posição 38.13); 

4)Os materiais de referência certificados, especificados na Nota 2 abaixo; 

5)Os produtos especificados nas Notas 3 a) ou 3 c) abaixo; 

b)As misturas de produtos químicos com substâncias alimentícias ou outras possuindo valor 

nutritivo, dos tipos utilizados na preparação de alimentos próprios para consumo humano (em 

geral, posição 21.06); 

c)As escórias, cinzas e resíduos (incluindo as lamas (borras), exceto as lamas de tratamento de 

esgotos) que contenham metais, arsênio ou suas misturas e cumpram as condições das Notas 3 

a) ou 3 b) do Capítulo 26 (posição 26.20); 

d)Os medicamentos (posições 30.03 ou 30.04); 

e)Os catalisadores esgotados do tipo dos utilizados para a extração de metais comuns ou para 

fabricação de compostos químicos à base de metais comuns (posição 26.20), os catalisadores 

esgotados do tipo dos utilizados principalmente para recuperação de metais preciosos (posição 

71.12), bem como os catalisadores constituídos por metais ou por ligas metálicas, por 

exemplo, em pó muito fino ou em tela metálica (Seções XIV ou XV). 

2.-A) Na acepção da posição 38.22, considera-se “material de referência certificado” o que é 

acompanhado de um certificado que indique os valores das propriedades certificadas e os 

métodos utilizados para determinar esses valores, bem como o grau de certeza associado a 

cada valor e que pode ser utilizado para análise, aferição ou referência. 

B) Com exceção dos produtos dos Capítulos 28 ou 29, os materiais de referência certificados 

classificam-se na posição 38.22, que, neste caso, terá prioridade sobre qualquer outra posição 

da Nomenclatura. 

3.-Incluem-se na posição 38.24 e não em qualquer outra posição da Nomenclatura: 

a)Os cristais cultivados (exceto elementos de óptica) de óxido de magnésio ou de sais 

halogenados de metais alcalinos ou alcalino-terrosos, de peso unitário igual ou superior a 2,5 

g; 

b)Os óleos fúseis; o óleo de Dippel; 

c)Os produtos para apagar tintas de escrever, acondicionados em embalagens para venda a 

retalho; 

d)Os produtos para correção de matrizes de duplicadores (estênceis), os outros líquidos 

corretores, bem como as fitas corretoras (exceto as da posição 96.12), acondicionados em 

embalagens para venda a retalho; 

e)Os indicadores fusíveis para verificação da temperatura dos fornos (cones de Seger, por 

exemplo). 

4.-Na Nomenclatura, consideram-se “lixos municipais” os lixos de residências, hotéis, 

restaurantes, lojas, escritórios, etc., e os detritos recolhidos nas vias públicas e calçadas, bem 

como os desperdícios de materiais de construção e de demolição. Os lixos municipais contêm 

geralmente uma grande variedade de matérias, como plásticos, borracha, madeira, papel, 

têxteis, vidros, metais, produtos alimentícios, móveis quebrados (partidos) e outros artigos 

danificados ou descartados. No entanto, a expressão “lixos municipais” não abrange: 

a)As matérias ou artigos que foram separados dos lixos, por exemplo, resíduos de plásticos, 

borracha, madeira, papel, têxteis, vidro ou metais, pilhas e baterias usadas, que seguem o seu 

próprio regime; 

b)Os resíduos industriais; 
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c)Os resíduos farmacêuticos, tal como definidos na Nota 4 k) do Capítulo 30; 

d)Os resíduos clínicos definidos na Nota 6 a) abaixo. 

5.-Na acepção da posição 38.25, consideram-se “lamas de tratamento de esgotos” as lamas 

provenientes das estações de tratamento de águas residuais urbanas e os resíduos de pré-

tratamento, os resíduos de limpeza e as lamas não estabilizadas. Excluem-se as lamas 

estabilizadas, que sejam próprias para utilização como adubos (fertilizantes) (Capítulo 31). 

6.-Na acepção da posição 38.25, a expressão “outros resíduos” abrange: 

a)Os resíduos clínicos, ou seja, os resíduos contaminados provenientes de pesquisas médicas, 

trabalhos de análise ou de outros tratamentos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 

veterinários que contenham frequentemente agentes patogênicos e substâncias farmacêuticas e 

que requerem procedimentos especiais de destruição (por exemplo, curativos (pensos), luvas e 

seringas, usados); 

b)Os resíduos de solventes orgânicos; 

c)Os resíduos de soluções decapantes para metais, de fluidos hidráulicos, de fluidos para 

freios e de fluidos anticongelantes; 

d)Os outros resíduos das indústrias químicas ou das indústrias conexas. 

Todavia, a expressão “outros resíduos” não abrange os resíduos que contenham 

principalmente óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (posição 27.10). 

7.-Na acepção da posição 38.26, o termo “biodiesel” designa os ésteres monoalquílicos de 

ácidos graxos, dos tipos utilizados como carburante ou combustível, derivados de gorduras e 

óleos animais ou vegetais, mesmo usados. 
 

Notas de subposições. 

1.-A subposição 3808.50 abrange unicamente as mercadorias da posição 38.08, que 

contenham uma ou várias das substâncias seguintes: aldrin (ISO); binapacril (ISO); canfecloro 

(ISO) (toxafeno); captafol (ISO); clordano (ISO); clordimeforme (ISO); clorobenzilato (ISO); 

compostos de mercúrio; compostos do tributilestanho; DDT (ISO) (clofenotano (DCI); 1,1,1-

tricloro-2,2-bis(p-clorofenil)etano); 4,6-dinitro-o-cresol (DNOC (ISO)) ou seus sais; dinoseb 

(ISO), seus sais e seus ésteres; dibrometo de etileno (ISO) (1,2-dibromoetano); dicloreto de 

etileno (ISO) (1,2-dicloroetano); dieldrin (ISO, DCI); fluoroacetamida (ISO); heptacloro 

(ISO); hexaclorobenzeno (ISO); 1,2,3,4,5,6-hexaclorocicloexano (HCH (ISO)), incluindo o 

lindano (ISO, DCI); metamidofós (ISO); monocrotofós (ISO); oxirano (óxido de etileno); 

paration (ISO); paration-metila (ISO) (metil paration); pentaclorofenol (ISO), seus sais ou 

seus ésteres; fosfamidona (ISO); 2,4,5-T (ISO) (ácido 2,4,5-triclorofenoxiacético), seus sais 

ou seus ésteres. 

A subposição 3808.50 abrange também as formulações de pó para polvilhar que contenham 

uma mistura de benomil (ISO), carbofurano (ISO) e thiram (ISO). 

2.-Na acepção das subposições 3825.41 e 3825.49, consideram-se “resíduos de solventes 

orgânicos” os resíduos que contenham principalmente solventes orgânicos, impróprios no 

estado em que se encontram para a sua utilização original, quer sejam ou não destinados à 

recuperação dos solventes. 
  
Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (38-1) O Biodiesel de que trata o Ex 01 do código 3826.00.00 é o combustível para 

motores a combustão interna com ignição por compressão, renovável e biodegradável, 

derivado de óleos vegetais ou de gorduras animais, e que possa substituir parcial ou 

totalmente o óleo diesel de origem fóssil. 
 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUO

TA (%) 

38.01 Grafita artificial; grafita coloidal ou semicoloidal; preparações à base de  
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grafita ou de outros carbonos, em pastas, blocos, lamelas ou outros 

produtos intermediários. 

3801.10.00 - Grafita artificial 0 

3801.20 - Grafita coloidal ou semicoloidal  

3801.20.10 Suspensão semicoloidal em óleos minerais 10 

3801.20.90 Outros 10 

3801.30 - Pastas carbonadas para eletrodos e pastas semelhantes para revestimento 

interior de fornos  

3801.30.10 Pasta carbonada para eletrodos 10 

3801.30.90 Outras 10 

3801.90.00 - Outras 10 

   

38.02 Carvões ativados; matérias minerais naturais ativadas; negros de origem 

animal, incluindo o negro animal esgotado.  

3802.10.00 - Carvões ativados 0 

3802.90 - Outros  

3802.90.10 Farinhas siliciosas fósseis 0 

3802.90.20 Bentonita 0 

3802.90.30 Atapulgita 0 

3802.90.40 Outras argilas e terras 0 

3802.90.50 Bauxita 0 

3802.90.90 Outros 0 

   

3803.0

0.00 

Tall oil, mesmo refinado. 

0 

   

3804.0

0 

Lixívias residuais da fabricação das pastas de celulose, mesmo 

concentradas, desaçucaradas ou tratadas quimicamente, incluindo os 

lignossulfonatos, mas excluindo o tall oil da posição 38.03.  

3804.00.1 Lixívias residuais da fabricação de pastas de celulose  

3804.00.11 Ao sulfito 0 

3804.00.12 À soda ou ao sulfato 10 

3804.00.20 Lignossulfonatos 0 

   

38.05 Essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricação da 

pasta de papel ao sulfato e outras essências terpênicas provenientes da 

destilação ou de outros tratamentos das madeiras de coníferas; dipenteno 

em bruto; essência proveniente da fabricação da pasta de papel ao bissulfito 

e outros paracimenos em bruto; óleo de pinho que contenha alfa-terpineol 

como constituinte principal.  

3805.10.00 - Essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricação da pasta 

de papel ao sulfato 0 

3805.90 - Outros  

3805.90.10 Óleo de pinho 10 

3805.90.90 Outros 0 

   

38.06 Colofônias e ácidos resínicos, e seus derivados; essência de colofônia e óleos 

de colofônia; gomas fundidas.  

3806.10.00 - Colofônias e ácidos resínicos 0 

3806.20.00 - Sais de colofônias, de ácidos resínicos ou de derivados de colofônias ou de 

ácidos resínicos, exceto os sais de aductos de colofônias 0 

3806.30.00 - Gomas ésteres 10 

3806.90 - Outros  
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3806.90.1 Outros derivados de colofônias ou de ácidos resínicos  

3806.90.11 Colofônias oxidadas, hidrogenadas, desidrogenadas, polimerizadas ou 

modificadas com ácidos fumárico ou maléico ou com anidrido maléico 0 

3806.90.12 Abietatos de metila ou de benzila; hidroabietato de metila 0 

3806.90.19 Outros 0 

3806.90.90 Outros 0 

 Ex 01 - Gomas fundidas 10 

   

3807.0

0.00 

Alcatrões de madeira; óleos de alcatrão de madeira; creosoto de madeira; 

metileno; breu (pez) vegetal; breu (pez) para a indústria da cerveja e 

preparações semelhantes à base de colofônias, de ácidos resínicos ou de 

breu (pez) vegetal. 0 

 Ex 01 - Solventes e diluentes compostos para vernizes ou produtos semelhantes 10 

   

38.08 Inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação e 

reguladores de crescimento para plantas, desinfetantes e produtos 

semelhantes, apresentados em formas ou embalagens para venda a retalho 

ou como preparações ou ainda sob a forma de artigos, tais como fitas, 

mechas e velas sulfuradas e papel mata-moscas.  

3808.50 - Mercadorias mencionadas na Nota 1 de subposição do presente Capítulo  

3808.50.10 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em 

aplicações domissanitárias 0 

3808.50.2 Apresentados de outro modo  

3808.50.21 À base de metamidofós ou monocrotofós 0 

3808.50.29 Outros 0 

 Ex 01 - Desinfetantes sem propriedades acessórias odoríferas e desodorizantes 

de ambientes, exceto à base de hipoclorito de sódio 5 

 Ex 02 - Desinfetantes com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes 

de ambientes 30 

3808.9 - Outros:  

3808.91 -- Inseticidas  

3808.91.1 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em 

aplicações domissanitárias  

3808.91.11 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.91.19 Outros 0 

3808.91.20 Apresentados de outro modo, contendo bromometano (brometo de metila) ou 

bromoclorometano 0 

3808.91.9 Outros  

3808.91.91 À base de acefato ou de Bacillus thuringiensis 0 

3808.91.92 À base de cipermetrinas ou de permetrina 0 

3808.91.93 À base de dicrotofós 0 

3808.91.94 À base de dissulfoton ou de endossulfan 0 

3808.91.95 À base de fosfeto de alumínio 0 

3808.91.96 À base de diclorvós ou de triclorfon 0 

3808.91.97 À base de óleo mineral ou de tiometon 0 

3808.91.98 À base de sulfluramida 0 

3808.91.99 Outros 0 

3808.92 -- Fungicidas  

3808.92.1 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em 

aplicações domissanitárias  

3808.92.11 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.92.19 Outros 0 

3808.92.20 Apresentados de outro modo, contendo bromometano (brometo de metila) ou 0 
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bromoclorometano 

3808.92.9 Outros 0 

3808.92.91 À base de hidróxido de cobre, de oxicloreto de cobre ou de óxido cuproso 0 

3808.92.92 À base de enxofre ou de ziram 0 

3808.92.93 À base de mancozeb ou de maneb 0 

3808.92.94 À base de sulfiram 0 

3808.92.95 À base de compostos de arsênio, cobre ou cromo, exceto os produtos do subitem 

3808.92.91 

0 

3808.92.96 À base de thiram 0 

3808.92.97 À base de propiconazol 0 

3808.92.99 Outros 0 

3808.93 -- Herbicidas, inibidores de germinação e reguladores de crescimento para 

plantas  

3808.93.1 Herbicidas apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso 

direto em aplicações domissanitárias  

3808.93.11 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.93.19 Outros 0 

3808.93.2 Herbicidas apresentados de outro modo  

3808.93.21 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.93.22 Outros, à base de ácido 2,4-diclorofenoxiacético (2,4-D), de ácido 4-(2,4-

diclorofenoxi)butírico (2,4-DB), de ácido (4-cloro-2-metil)fenoxiacético 

(MCPA) ou de derivados de 2,4-D ou 2,4-DB 

0 

3808.93.23 Outros, à base de alaclor, de ametrina, de atrazina ou de diuron 0 

3808.93.24 Outros, à base de glifosato ou seus sais, de imazaquim ou de lactofen 0 

3808.93.25 Outros, à base de dicloreto de paraquat, de propanil ou de simazina 0 

3808.93.26 Outros, à base de trifluralina 0 

3808.93.27 Outros, à base de imazetapir 0 

3808.93.28  Outros, à base de hexazinona  0 

3808.93.29 Outros 0 

3808.93.3 Inibidores de germinação  

3808.93.31 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.93.32 Outros, apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto 

em aplicações domissanitárias 

0 

3808.93.33 Outros 0 

3808.93.4 Reguladores de crescimento das plantas apresentados em formas ou embalagens 

exclusivamente para uso direto em aplicações domissanitárias  

3808.93.41 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.93.49 Outros 0 

3808.93.5 Reguladores de crescimento das plantas, apresentados de outro modo  

3808.93.51 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.93.52 Outros, à base de hidrazida maléica 0 

3808.93.59 Outros 0 

3808.94 -- Desinfetantes  

3808.94.1 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em 

aplicações domissanitárias  

3808.94.11 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 5 

 Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de 

ambientes, apresentados em embalagem tipo aerossol 30 

3808.94.19 Outros 5 

 Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de 

ambientes, apresentados em embalagem tipo aerossol 30 

 Ex 02 - À base de hipoclorito de sódio 0 

3808.94.2 Apresentados de outro modo  
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3808.94.21 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 5 

 Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de ambientes 30 

3808.94.22 Outros, à base de 2-(tiocianometiltio) benzotiazol 5 

 Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de ambientes 30 

3808.94.29 Outros 5 

 Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de ambientes 30 

 Ex 02 - À base de hipoclorito de sódio 0 

3808.99 -- Outros  

3808.99.1 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em 

aplicações domissanitárias  

3808.99.11 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.99.19 Outros 0 

3808.99.20 Apresentados de outro modo, contendo bromometano (brometo de metila) ou 

bromoclorometano 

0 

3808.99.9 Outros  

3808.99.91 Acaricidas à base de amitraz, de clorfenvinfós ou de propargite 0 

3808.99.92 Acaricidas à base de ciexatin ou de óxido de fembutatin (óxido de fenbutatin) 0 

3808.99.93 Outros acaricidas 0 

3808.99.94 Nematicidas à base de metam sódio 0 

3808.99.95 Outros nematicidas 0 

3808.99.96 Raticidas 0 

3808.99.99 Outros 0 

   

38.09 Agentes de apresto ou de acabamento, aceleradores de tingimento ou de 

fixação de matérias corantes e outros produtos e preparações (por exemplo, 

aprestos preparados e preparações mordentes) dos tipos utilizados na 

indústria têxtil, na indústria do papel, na indústria do couro ou em 

indústrias semelhantes, não especificados nem compreendidos noutras 

posições.  

3809.10 - À base de matérias amiláceas  

3809.10.10 Dos tipos utilizados na indústria têxtil 0 

3809.10.90 Outros 0 

3809.9 - Outros:  

3809.91 -- Dos tipos utilizados na indústria têxtil ou nas indústrias semelhantes  

3809.91.10 Aprestos preparados 0 

3809.91.20 Preparações mordentes 0 

3809.91.30 Produtos ignífugos 10 

3809.91.4 Impermeabilizantes  

3809.91.41 À base de parafina ou de derivados de ácidos graxos 10 

3809.91.49 Outros 10 

3809.91.90 Outros 0 

3809.92 -- Dos tipos utilizados na indústria do papel ou nas indústrias semelhantes  

3809.92.1 Impermeabilizantes  

3809.92.11 À base de parafina ou de derivados de ácidos graxos 10 

3809.92.19 Outros 10 

3809.92.90 Outros 0 

 Ex 01 - Preparações ignífugas 10 

3809.93 -- Dos tipos utilizados na indústria do couro ou nas indústrias semelhantes  

3809.93.1 Impermeabilizantes  

3809.93.11 À base de parafina ou de derivados de ácidos graxos 10 

3809.93.19 Outros 10 

3809.93.90 Outros 0 

 Ex 01 - Preparações ignífugas 10 
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38.10 Preparações para decapagem de metais; fluxos para soldar e outras 

preparações auxiliares para soldar metais; pastas e pós para soldar, 

compostos de metal e de outras matérias; preparações dos tipos utilizados 

para enchimento ou revestimento de eletrodos ou de varetas para soldar.  

3810.10 - Preparações para decapagem de metais; pastas e pós para soldar, compostos 

de metal e de outras matérias  

3810.10.10 Preparações para decapagem de metais 0 

3810.10.20 Pastas e pós para soldar 0 

3810.90.00 - Outros 0 

   

38.11 Preparações antidetonantes, inibidores de oxidação, aditivos peptizantes, 

beneficiadores de viscosidade, aditivos anticorrosivos e outros aditivos 

preparados, para óleos minerais (incluindo a gasolina) ou para outros 

líquidos utilizados para os mesmos fins que os óleos minerais.  

3811.1 - Preparações antidetonantes:  

3811.11.00 -- À base de compostos de chumbo 8 

3811.19.00 -- Outras 8 

3811.2 - Aditivos para óleos lubrificantes:  

3811.21 -- Que contenham óleos de petróleo ou de minerais betuminosos  

3811.21.10 Melhoradores do índice de viscosidade 8 

3811.21.20 Antidesgastes, anticorrosivos ou antioxidantes, contendo dialquilditiofosfato de 

zinco ou diarilditiofosfato de zinco 8 

3811.21.30 Dispersantes sem cinzas 8 

3811.21.40 Detergentes metálicos 8 

3811.21.50 Outras preparações contendo, pelo menos, um de quaisquer dos produtos 

compreendidos nos itens 3811.21.10, 3811.21.20, 3811.21.30 e 3811.21.40 8 

3811.21.90 Outros 8 

3811.29 -- Outros  

3811.29.10 Dispersantes sem cinzas 8 

3811.29.20 Detergentes metálicos 8 

3811.29.90 Outros 8 

3811.90 - Outros  

3811.90.10 Dispersantes sem cinzas, para óleos de petróleo combustíveis 8 

3811.90.90 Outros 8 

   

38.12 Preparações denominadas "aceleradores de vulcanização"; plastificantes 

compostos para borracha ou plásticos, não especificados nem 

compreendidos noutras posições; preparações antioxidantes e outros 

estabilizadores compostos, para borracha ou plásticos.  

3812.10.00 - Preparações denominadas "aceleradores de vulcanização" 10 

3812.20.00 - Plastificantes compostos para borracha ou plásticos 10 

3812.30 - Preparações antioxidantes e outros estabilizadores compostos, para borracha 

ou plásticos  

3812.30.1 Para borracha  

3812.30.11 Que contenham derivados N-substituídos de p-fenilenodiamina 10 

3812.30.12 Que contenham fosfitos de alquila, de arila ou de alquil-arila 10 

3812.30.13 Que contenham 2,2,4-trimetil-1,2-diidroquinoleína polimerizada 10 

3812.30.19 Outros 10 

3812.30.2 Para plásticos  

3812.30.21 Que contenham derivados N-substituídos de p-fenilenodiamina 10 

3812.30.29 Outros 10 
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3813.0

0 

Composições e cargas para aparelhos extintores; granadas e bombas 

extintoras.  

3813.00.10 Que contenham bromoclorodifluorometano, bromotrifluorometano ou 

dibromotetrafluoroetanos 

8 

3813.00.20 Que contenham hidrobromofluorcarbonetos do metano, do etano ou do propano 

(HBFC) 

8 

3813.00.30 Que contenham hidroclorofluorcarbonetos do metano, do etano ou do propano 

(HCFC) 

8 

3813.00.40 Que contenham bromoclorometano 8 

3813.00.90 Outros 8 

   

3814.0

0 

Solventes e diluentes orgânicos compostos, não especificados nem 

compreendidos noutras posições; preparações concebidas para remover 

tintas ou vernizes.  

3814.00.10 Que contenham clorofluorcarbonetos do metano, do etano ou do propano (CFC), 

mesmo que contenham hidroclorofluorcarbonetos (HCFC) 10 

3814.00.20 Que contenham hidroclorofluorcarbonetos do metano, do etano ou do propano 

(HCFC), mas que não contenham clorofluorcarbonetos (CFC) 10 

3814.00.30 Que contenham tetracloreto de carbono, bromoclorometano ou 1,1,1-

tricloroetano (metilclorofórmio) 10 

3814.00.90 Outros 10 

   

38.15 Iniciadores de reação, aceleradores de reação e preparações catalíticas, não 

especificados nem compreendidos noutras posições.  

3815.1 - Catalisadores em suporte:  

3815.11.00 -- Tendo como substância ativa o níquel ou um composto de níquel 10 

3815.12 -- Tendo como substância ativa um metal precioso ou um composto de metal 

precioso  

3815.12.10 Em colméia cerâmica ou metálica para conversão catalítica de gases de escape de 

veículos 10 

3815.12.20 Com tamanho de partícula inferior a 500 micrômetros (mícrons) 10 

3815.12.90 Outros 10 

3815.19.00 -- Outros 10 

3815.90 - Outros  

3815.90.10 Para craqueamento de petróleo 0 

3815.90.9 Outros  

3815.90.91 Tendo como substância ativa o isoprenilalumínio (IPRA) 10 

3815.90.92 Tendo como substância ativa o óxido de zinco 10 

3815.90.99 Outros 10 

   

3816.0

0 

Cimentos, argamassas, concretos e composições semelhantes, refratários, 

exceto os produtos da posição 38.01.  

3816.00.1 Cimentos e argamassas  

3816.00.11 À base de magnesita calcinada 5 

3816.00.12 À base de silimanita 5 

3816.00.19 Outros 5 

3816.00.2 Outras preparações à base de cromo-magnesita, de zircônio, de silimanita, de 

cianita, de andaluzita, de coríndon ou de diaspório  

3816.00.21 Que contenham grafita e 50 % ou mais, em peso, de coríndon 10 

3816.00.29 Outras 10 

3816.00.90 Outros 10 

   

3817.0 Misturas de alquilbenzenos ou de alquilnaftalenos, exceto as das posições  
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0 27.07 ou 29.02. 

3817.00.10 Misturas de alquilbenzenos 10 

3817.00.20 Misturas de alquilnaftalenos 10 

   

3818.0

0 

Elementos químicos impurificados (dopados), próprios para utilização em 

eletrônica, em forma de discos, plaquetas (wafers), ou formas análogas; 

compostos químicos impurificados (dopados), próprios para utilização em 

eletrônica.  

3818.00.10 De silício 10 

3818.00.90 Outros 10 

   

3819.0

0.00 

Fluidos para freios hidráulicos e outros líquidos preparados para 

transmissões hidráulicas, que não contenham óleos de petróleo nem de 

minerais betuminosos, ou que os contenham em proporção inferior a 70 %, 

em peso. 10 

   

3820.0

0.00 

Preparações anticongelantes e líquidos preparados para descongelamento. 

10 

   

3821.0

0.00 

Meios de cultura preparados para o desenvolvimento e a manutenção de 

microrganismos (incluindo os vírus e os organismos similares) ou de células 

vegetais, humanas ou animais. 0 

   

3822.0

0 

Reagentes de diagnóstico ou de laboratório em qualquer suporte e 

reagentes de diagnóstico ou de laboratório preparados, mesmo 

apresentados num suporte, exceto os das posições 30.02 ou 30.06; materiais 

de referência certificados.  

3822.00.10 Reagentes para determinação de componentes do sangue ou da urina, sobre 

suporte de papel, em rolos, sem suporte adicional hidrófobo, impróprios para uso 

direto 0 

3822.00.90 Outros 0 

   

38.23 Ácidos graxos monocarboxílicos industriais; óleos ácidos de refinação; 

álcoois graxos industriais.  

3823.1 - Ácidos graxos monocarboxílicos industriais; óleos ácidos de refinação:  

3823.11.00 -- Ácido esteárico 0 

3823.12.00 -- Ácido oleico 0 

3823.13.00 -- Ácidos graxos do tall oil 0 

3823.19.00 -- Outros 0 

3823.70 - Álcoois graxos industriais  

3823.70.10 Esteárico 0 

3823.70.20 Láurico 0 

3823.70.30 Outras misturas de álcoois primários alifáticos 0 

3823.70.90 Outros 0 

 Ex 01 - Com características de ceras artificiais 15 

   

38.24 Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição; 

produtos químicos e preparações das indústrias químicas ou das indústrias 

conexas (incluindo os constituídos por misturas de produtos naturais), não 

especificados nem compreendidos noutras posições.  

3824.10.00 - Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição 10 

3824.30.00 - Carbonetos metálicos não aglomerados, misturados entre si ou com 

aglutinantes metálicos 10 
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3824.40.00 - Aditivos preparados para cimentos, argamassas ou concretos 5 

3824.50.00 - Argamassas e concretos, não refratários 0 

3824.60.00 - Sorbitol, exceto o da subposição 2905.44 10 

3824.7 - Misturas que contenham derivados halogenados do metano, do etano ou do 

propano:  

3824.71 -- Que contenham clorofluorcarbonetos (CFC), mesmo que contenham 

hidroclorofluorcarbonetos (HCFC), perfluorcarbonetos (PFC) ou 

hidrofluorcarbonetos (HFC)  

3824.71.10 Que contenham triclorotrifluoroetanos 10 

3824.71.90 Outras 10 

3824.72.00 -- Que contenham bromoclorodifluorometano, bromotrifluorometano ou 

dibromotetrafluoroetanos 10 

3824.73.00 -- Que contenham hidrobromofluorcarbonetos (HBFC) 10 

3824.74 -- Que contenham hidroclorofluorcarbonetos (HCFC), mesmo que contenham 

perfluorcarbonetos (PFC), ou hidrofluorcarbonetos (HFC), mas que não 

contenham clorofluorcarbonetos (CFC)  

3824.74.10 Que contenham clorodifluormetano e pentafluoretano 10 

3824.74.20 Que contenham clorodifluormetano e clorotetrafluoretano 10 

3824.74.90 Outras 10 

3824.75.00 -- Que contenham tetracloreto de carbono 10 

3824.76.00 -- Que contenham 1,1,1-tricloroetano (metilclorofórmio) 10 

3824.77.00 -- Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 10 

3824.78 -- Que contenham perfluorcarbonetos (PFC) ou hidrofluorcarbonetos (HFC), 

mas que não contenham clorofluorcarbonetos (CFC), ou hidroclorofluorcarbonetos 

(HCFC)  

3824.78.10 Que contenham tetrafluoretano e pentafluoretano 10 

3824.78.90 Outras 10 

3824.79.00 -- Outras 10 

3824.8 - Misturas e preparações que contenham oxirano (óxido de etileno), 

polibromobifenilas (PBB), policlorobifenilas (PCB), policloroterfenilas (PCT) ou 

fosfato de tris(2,3-dibromopropila):  

3824.81 -- Que contenham oxirano (óxido de etileno)  

3824.81.10 Mistura de óxido de propileno com um conteúdo de óxido de etileno inferior ou 

igual a 30 %, em peso 

10 

3824.81.90 Outras 10 

3824.82.00 -- Que contenham polibromobifenilas (PBB), policloroterfenilas (PCT) ou 

policlorobifenilas (PCB) 

10 

3824.83.00 -- Que contenham fosfato de tris(2,3-dibromopropila) 10 

3824.90 - Outros  

3824.90.1 Produtos intermediários da fabricação de antibióticos ou de vitaminas ou de 

outros produtos da posição 29.36  

3824.90.11 Salinomicina micelial 10 

3824.90.12 Com teor de cianocobalamina inferior ou igual a 55 %, em peso 10 

3824.90.13 Da fabricação da primicina amônica 10 

3824.90.14 Senduramicina sódica, da fabricação da senduramicina 10 

3824.90.15 Maduramicina amônica, em solução alcoólica, da fabricação da maduramicina 10 

3824.90.19 Outros 10 

3824.90.2 Derivados de ácidos graxos industriais; misturas e preparações contendo álcoois 

graxos ou ácidos carboxílicos ou derivados destes produtos  

3824.90.21 Ácidos graxos dimerizados; preparações contendo ácidos graxos dimerizados 10 

3824.90.22 Preparações contendo estearoilbenzoilmetano e palmitoilbenzoilmetano; 

preparações contendo caprilato e caprato de propilenoglicol 

10 

3824.90.23 Preparações contendo triglicerídios dos ácidos caprílico e cáprico 10 
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3824.90.24 Ésteres de álcoois graxos de C12 a C20 do ácido metacrílico e suas misturas; 

ésteres de ácidos monocarboxílicos de C10 ramificados com glicerol 

10 

3824.90.25 Misturas de ésteres dimetílicos dos ácidos adípico, glutárico e succínico; 

misturas de ácidos dibásicos de C11 e C12; ácidos naftênicos, seus sais insolúveis 

em água e seus ésteres 

10 

3824.90.29 Outros 10 

3824.90.3 Misturas e preparações para borracha ou plásticos e outras misturas e preparações 

para endurecer resinas sintéticas, colas, pinturas ou usos similares  

3824.90.31 Que contenham isocianatos de hexametileno ou outros isocianatos 10 

3824.90.32 Que contenham aminas graxas de C8 a C22 10 

3824.90.33 Que contenham polietilenoaminas e dietilenotriaminas, próprias para a 

coagulação do látex 

10 

3824.90.34 Outras, contendo polietilenoaminas 10 

3824.90.35 Misturas de mono-, di- e triisopropanolaminas 10 

3824.90.36 Reticulantes para silicones 10 

3824.90.39 Outras 10 

3824.90.4 Misturas e preparações desincrustantes, anticorrosivas ou antioxidantes; fluidos 

para a transferência de calor  

3824.90.41 Preparações desincrustantes, anticorrosivas ou antioxidantes 0 

3824.90.42 Mistura eutética de difenila e óxido de difenila 10 

3824.90.43 À base de trimetil-3,9-dietildecano 10 

3824.90.49 Outros 10 

3824.90.5 Polietilenoglicóis e suas misturas; polipropilenoglicóis e suas misturas; misturas 

e preparações contendo ésteres de ácidos inorgânicos e seus derivados  

3824.90.51 Antiespumantes contendo fosfato de tributila em solução de álcool isopropílico 10 

3824.90.52 Misturas de polietilenoglicóis 10 

3824.90.53 Polipropilenoglicol líquido 10 

3824.90.54 Retardante de chama contendo misturas de trifenilfosfatos isopropilados 10 

3824.90.59 Outros 10 

3824.90.7 Produtos e preparações à base de elementos químicos ou de seus compostos 

inorgânicos, não especificados nem compreendidos noutras posições 

 

3824.90.71 Cal sodada; carbonato de cálcio hidrófugo 10 

3824.90.72 Preparações à base de sílica em suspensão coloidal; nitreto de boro de estrutura 

cristalina cúbica, compactado com substrato de carbeto de tungstênio 

(volfrâmio) 

10 

3824.90.73 Preparações à base de carbeto de tungstênio (volfrâmio) com níquel como 

aglomerante; brometo de hidrogênio em solução 

10 

3824.90.74 Preparações à base de hidróxido de níquel ou de cádmio, de óxido de cádmio ou 

de óxido ferroso férrico, próprios para a fabricação de acumuladores alcalinos 

10 

3824.90.75 Preparações utilizadas na elaboração de meios de cultura; trocadores de íons 

para o tratamento de águas; preparações à base de zeólitas artificiais 

10 

3824.90.76 Compostos absorventes à base de metais para aperfeiçoar o vácuo nos tubos ou 

válvulas elétricas 

10 

3824.90.77 Adubos (fertilizantes) foliares contendo zinco ou manganês 0 

3824.90.78 Preparações à base de óxido de alumínio e óxido de zircônio, com um conteúdo 

de óxido de zircônio superior ou igual a 20 %, em peso 

10 

3824.90.79 Outros 10 

 Ex 01 - Micronutrientes NT 

3824.90.8 Produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não especificados nem 

compreendidos noutras posições  

3824.90.81 Preparações à base de anidrido poliisobutenilsuccínico, em óleo mineral 10 

3824.90.82 Halquinol; tetraclorohidroxiglicina de alumínio e zircônio 10 

3824.90.83 Triisocianato de tiofosfato de fenila ou de trifenilmetano, em solução de cloreto 10 
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de metileno ou de acetato de etila; preparações à base de 

tetraacetiletilenodiamina (TAED), em grânulos 

3824.90.85 Metilato de sódio em metanol 10 

3824.90.86 Maneb; mancozeb; cloreto de benzalcônio 10 

3824.90.87 Dispersão aquosa de microcápsulas de poliuretano ou de melamina-formaldeído 

contendo um precursor de corante em solventes orgânicos 10 

3824.90.88 Misturas constituídas essencialmente pelos compostos seguintes: 

alquilfosfonofluoridatos de O-alquila (de até C10, incluindo os cicloalquilas), 

N,N-dialquilfosforoamidocianidatos de O-alquila (de até C10, incluindo os 

cicloalquilas), hidrogênio alquilfosfonotioatos de [S-2-(dialquilamino)etila], 

seus ésteres de O-alquila (de até C10, incluindo os cicloalquilas) ou seus sais 

alquilados ou protonados, difluoretos de alquilfosfonila, hidrogênio 

alquilfosfonitos de [O-2-(dialquilamino)etila], seus ésteres de O-alquila (de até 

C10, incluindo os cicloalquilas) ou seus sais alquilados ou protonados, 

dialogenetos de N,N-dialquilfosforoamídicos, N,N-dialquilfosforoamidatos de 

dialquila, N,N-dialquil-2-cloroetilaminas ou seus sais protonados, N,N-dialquil-

2-aminoetanóis ou seus sais protonados, N,N-dialquilaminoetano-2-tióis ou seus 

sais protonados ou por compostos que contenham um átomo de fósforo unido a 

um grupo alquila, sem outros átomos de carbono, (grupos alquila de C1 a C3, 

exceto nos casos expressamente indicados) 10 

3824.90.89 Outros 10 

   

38.25 Produtos residuais das indústrias químicas ou das indústrias conexas, não 

especificados nem compreendidos noutras posições; lixos municipais; lamas 

de tratamento de esgotos; outros resíduos mencionados na Nota 6 deste 

Capítulo.  

3825.10.00 - Lixos municipais 0 

3825.20.00 - Lamas de tratamento de esgotos 0 

3825.30.00 - Resíduos clínicos 0 

3825.4 - Resíduos de solventes orgânicos:  

3825.41.00 -- Halogenados 0 

3825.49.00 -- Outros 0 

3825.50.00 - Resíduos de soluções decapantes para metais, de fluidos hidráulicos, de 

fluidos para freios e de fluidos anticongelantes 0 

3825.6 - Outros resíduos das indústrias químicas ou das indústrias conexas:  

3825.61.00 -- Que contenham principalmente constituintes orgânicos 0 

3825.69.00 -- Outros 0 

3825.90.00 - Outros 0 

   

3826.0

0.00 

Biodiesel e suas misturas, que não contenham ou que contenham menos de 

70 %, em peso, de óleos de petróleo ou de óleos minerais betuminosos. 10 

 Ex 01 - Biodiesel 0  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 627, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013 
* Convertida na Lei nº 12973, de 13 de maio de 2014. 

 

 Altera a legislação tributária federal relativa 

ao Imposto sobre a Renda das Pessoas 

Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição para o 

PIS/PASEP e à Contribuição para o 
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Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS; revoga o Regime Tributário de 

Transição - RTT, instituído pela Lei nº 11.941, 

de 27 de maio de 2009; dispõe sobre a 

tributação da pessoa jurídica domiciliada no 

Brasil, com relação ao acréscimo patrimonial 

decorrente de participação em lucros auferidos 

no exterior por controladas e coligadas e de 

lucros auferidos por pessoa física residente no 

Brasil por intermédio de pessoa jurídica 

controlada no exterior; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o PIS/PASEP e a Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS serão determinados segundo as normas 

da legislação vigente, com as alterações desta Medida Provisória.  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS 

E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

 

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 6º A escrituração prevista neste artigo deverá ser entregue em meio digital 

ao Sistema Público de Escrituração Digital - Sped." (NR) 

"Art. 8º ............................................................................................................. 

 

I - de apuração do lucro real, que será entregue em meio digital e no qual:  

..........................................................................................................................  

b) será transcrita a demonstração do lucro real e a apuração do Imposto 

sobre a Renda;  

..........................................................................................................................  

    

§ 1º Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o 

contribuinte deverá elaborar o livro de que trata o inciso I do caput, de 

forma integrada às escriturações comercial e fiscal, que discriminará:  

..........................................................................................................................  

b) os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas 

analíticas do plano de contas e indicação discriminada por lançamento 

correspondente na escrituração comercial, quando presentes;  

..........................................................................................................................  
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d) a apuração do Imposto sobre a Renda devido, com a discriminação das 

deduções quando aplicáveis; e 

e) demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica.  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

§ 4º Para fins do disposto na alínea "b" do § 1º, considerase conta analítica 

aquela que registra em último nível os lançamentos contábeis." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 
 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, à Contribuição para o 

PIS/Pasep e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

revoga o Regime Tributário de Transição - 

RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009; dispõe sobre a tributação da 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com 

relação ao acréscimo patrimonial decorrente 

de participação em lucros auferidos no exterior 

por controladas e coligadas; altera o Decreto-

Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e as 

Leis nºs 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 4.506, de 30 de 

novembro de 1964, 7.689, de 15 de dezembro 

de 1988, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 12.865, de 9 de outubro de 

2013, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, de 23 de 

agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho de 2002, 

10.893, de 13 de julho de 2004, 11.312, de 27 

de junho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 

2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 12.431, 

de 24 de junho de 2011, 12.716, de 21 de 

setembro de 2012, e 12.844, de 19 de julho de 

2013; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social - Cofins serão determinados segundo as normas da 

legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

 

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 599, de 2015, da ilustre Deputada 

Margarida Salomão, visa alterar a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins na cadeia de produção e comercialização da soja e de seus subprodutos, 

para restituir a apuração de crédito presumido para rações animais. 

A proposição altera a redação do caput do art. 31 da Lei nº 

12.865, de 9 de outubro de 2013, que define produtos para os quais é permitido o 

desconto de crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. Com 

a alteração, o produto mais específico classificado na posição 2309.10.00 da tabela 

TIPI (“alimentos para cães ou gatos, acondicionados para venda a retalho”) é 

substituído pelo conjunto dos produtos classificados na posição 23.09 da tabela TIPI, 

que agrega “as preparações dos tipos utilizados na alimentação animal” (rações).  

Alteração semelhante é proposta para o inciso II do §3º deste 

mesmo artigo, que estabelece o estorno de percentual de crédito presumido 

concedido aos produtos ou subprodutos de soja utilizados como insumos de rações.  

O projeto tramita em regime ordinário, sujeito à apreciação 

conclusiva das Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural (mérito), de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD) 

e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD. Decorrido o prazo 

regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto nesta Comissão.  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Recebemos a atribuição de relatar o Projeto de Lei nº 

599/2015, da ilustre Deputada Margarida Salomão, que visa “alterar a incidência da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e 

comercialização da soja e de seus subprodutos, para restituir a apuração de crédito 

presumido para rações animais”. Com base na análise da matéria, apresentamos 

nosso parecer para deliberação desta Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural. 

Entendemos que a proposição é meritória ao visar eliminar as 

assimetrias tributárias do setor de rações animais. Atualmente, as fábricas do setor 

enfrentam embaraços operacionais para o controle de estoques físicos e contábeis, 

pois os mesmos insumos utilizados em diferentes rações sujeitam-se a regimes 

tributários diversos, dependendo da indicação de consumo de cada ração por uma 

ou outra espécie animal.  

Além disso, a carga tributária nas rações é estimada em mais 

de 17%, com impacto desfavorável direto nos custos de produção de alimentos 

destinados ao consumidor brasileiro e na competitividade internacional do setor. 

Basta lembrar que muitos países chegam inclusive a subsidiar a alimentação animal, 

para tornar o leite, as carnes, os ovos e outros produtos da pecuária mais acessíveis 

à população ou viabilizar exportações. 

Entretanto, as alterações propostas no projeto de lei parecem 

insuficientes para definir qual deve ser o montante e a forma de cálculo do crédito 

presumido para o conjunto das rações e preparações para alimentação animal 

englobadas na posição 23.09 da tabela Tipi. Assim, apresentamos emenda 

substitutiva ao texto para melhor adequá-lo à técnica legislativa e eliminar as 

lacunas verificadas.   

Desse modo, nosso voto é pela aprovação do PL nº 599/2015, 

na forma do substitutivo que apresentamos.  

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2015. 

 
Deputado SILAS BRASILEIRO  

Relator 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 599, DE 2015 

Altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 
2013, que, dentre outros objetos, “altera a 
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incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins na cadeia de produção e comercialização 
da soja e de seus subprodutos”, para restituir a 
apuração de crédito presumido para rações 
animais 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 30 e 31 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 

2013, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30. O disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 23 de 

julho de 2004, não se aplica aos produtos classificados nos códigos 12.01, 

1208.10.00, 2304.00 e 23.09 da Tipi.  

Art. 31.  A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não 

cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das 

referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido 

calculado sobre a receita decorrente da venda no mercado interno ou da exportação 

dos produtos classificados nos códigos 1208.10.00, 15.07, 1517.10.00, 2304.00, 

23.09 e 3826.00.00 e de lecitina de soja classificada no código 2923.20.00, todos da 

Tipi.  

............................................................................................. 

............................................................................................ 

§ 2º  .................................................................................... 

IV – 35% (trinta e cinco por cento), no caso de comercialização 

de rações para alimentação animal classificadas na posição 23.09 da Tipi. 

............................................................................................. 

§ 3º  .................................................................................... 

II - à aplicação do percentual de alíquotas previsto no inciso II 
do § 2o sobre o valor de aquisição dos produtos classificados nos códigos 
1208.10.00 e 2304.00 da Tipi utilizados como insumo na produção de rações 

classificadas nos códigos 23.09 da Tipi.  

.................................................................................. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2015. 

 
Deputado SILAS BRASILEIRO  

Relator 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art9
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com 

substitutivo o Projeto de Lei nº 599/2015, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Silas Brasileiro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Irajá Abreu - Presidente, Heuler Cruvinel, Carlos Henrique 

Gaguim e Nilson Leitão - Vice-Presidentes, Abel Mesquita Jr., Adilton Sachetti, 

André Abdon, Assis do Couto, Beto Faro, Bohn Gass, Celso Maldaner, César 

Halum, Dilceu Sperafico, Elcione Barbalho, Evair de Melo, Evandro Roman, 

Francisco Chapadinha, Heitor Schuch, Hélio Leite, Jerônimo Goergen, João Daniel, 

Jony Marcos, Josué Bengtson, Kaio Maniçoba, Luis Carlos Heinze, Luiz Cláudio, 

Luiz Nishimori, Marcelo Castro, Marcon, Nelson Meurer, Newton Cardoso Jr, Odelmo 

Leão, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Teobaldo , Roberto Balestra, Rogério 

Peninha Mendonça, Ronaldo Lessa, Sérgio Moraes, Silas Brasileiro, Tereza Cristina, 

Valmir Assunção, Zé Silva, Zeca do Pt, Alexandre Baldy, Átila Lins, Givaldo 

Carimbão, João Rodrigues, Lázaro Botelho, Miguel Lombardi, Nelson Marquezelli, 

Rocha e Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2015.  

 
Deputado IRAJÁ ABREU  

Presidente 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 
2013, que, dentre outros objetos, “altera a 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins na cadeia de produção e comercialização 
da soja e de seus subprodutos”, para restituir a 
apuração de crédito presumido para rações 
animais. 

                                  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 30 e 31 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 
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2013, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30 O disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 23 de 

julho de 2004, não se aplica aos produtos classificados nos códigos 12.01, 

1208.10.00, 2304.00 e 23.09 da Tipi.  

Art. 31 A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não 

cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das 

referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido 

calculado sobre a receita decorrente da venda no mercado interno ou da exportação 

dos produtos classificados nos códigos 1208.10.00, 15.07, 1517.10.00, 2304.00, 

23.09 e 3826.00.00 e de lecitina de soja classificada no código 2923.20.00, todos da 

Tipi.  

............................................................................................. 

§ 2º  .................................................................................... 

............................................................................................ 

IV – 35% (trinta e cinco por cento), no caso de comercialização 

de rações para alimentação animal classificadas na posição 23.09 da Tipi. 

............................................................................................. 

§ 3º  .................................................................................... 

............................................................................................. 

II - à aplicação do percentual de alíquotas previsto no inciso II 
do § 2o sobre o valor de aquisição dos produtos classificados nos códigos 
1208.10.00 e 2304.00 da Tipi utilizados como insumo na produção de rações 

classificadas nos códigos 23.09 da Tipi.” (NR) 

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2015. 

 
Deputado IRAJÁ ABREU 

Presidente  
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 599, de 2015, altera o artigo 31 da Lei 12.865 de 09 de 

outubro de 2013, para permitir que a pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não 

cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art9
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referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido 

calculado sobre a receita decorrente da venda no mercado interno ou da exportação 

dos produtos classificados na posição 23.09 e nos códigos 1208.10.00, 15.07, 

1517.10.00, 2304.00, 3826.00.00 e de lecitina de soja classificada no código 

2923.20.00, todos da Tipi, ou seja, estende o beneficio fiscal, que era facultado ao 

produtores de alimentos para cães e gatos, acondicionados para venda a retalho, para 

preparações utilizadas na alimentação de animais. 

 

Segundo o autor, a Lei n° 12.865, de 2013, alterou a apuração de crédito 

presumido de PIS/Cofins de diversos produtos que tem a soja como matéria prima, e 

criou algumas assimetrias, tais como prever a existência do crédito para rações de cães 

e gatos, e extingui-lo para rações para frangos e porcos, o que gerou desequilíbrio 

econômico para as fábricas de ração destinadas ao setor de aves e suínos, tornando o 

seu produto final mais caro. Esta proposição pretende reverter esta distorção, evitar 

onerar o custo da cesta básica e garantir a competitividade externa do produto 

nacional. 

 

O Projeto de Lei foi encaminhado preliminarmente à Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, onde foi aprovado, 

com Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Silas Brasileiro. 

Posteriormente foi enviado à Comissão de Finanças e Tributação para exame de 

adequação financeira e orçamentária e do mérito, não tendo recebido emendas no 

prazo regimental. 

 

É o relatório. 

II - VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição 

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças 

e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 (Lei nº 13.408, de 26 de 

dezembro de 2016), em seu art. 117, estabelece que as proposições legislativas e suas 

respectivas emendas, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição 

de receita pública ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de 

estimativas desses efeitos no exercício que entrar em vigor e nos dois subsequentes, 

detalhando memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para efeito 

de adequação financeira e orçamentária e compatibilidade com as disposições 

constitucionais e legais que regem a matéria.  
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O artigo 118 da LDO 2017 condiciona a aprovação de projeto de lei ou a 

edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao acompanhamento 

da correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, 

devidamente justificada.  

 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a proposição 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o disposto na lei de 

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra 

condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da 

elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de 

tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando 

implantadas tais medidas. 

 

 A proposição em tela, bem como o Substitutivo aprovado na Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, ao permitir que a 

pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins desconte das referidas contribuições, devidas em cada período 

de apuração, crédito presumido calculado sobre a receita decorrente da venda no 

mercado interno ou da exportação dos produtos classificados na posição 23.09, e não 

mais na posição 2309.10.00 da Tipi, geram renúncia fiscal, sem, no entanto, 

apresentarem o cálculo do montante dessa renúncia nem maneira de sua compensação; 

assim, o Projeto de Lei nº 599, de 2015, e o Substitutivo aprovado na Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural devem ser 

considerados incompatíveis e inadequados financeira e orçamentariamente, ficando 

prejudicado o exame quanto ao mérito, nos termos do art. 10 da Norma Interna – CFT. 

 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito 

da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o mérito não 

será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.”  
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Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº 599, de 2015, bem como do 

Substitutivo aprovado na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, dispensado o exame de mérito, conforme disposto no art. 

10 da Norma Interna desta Comissão. 

 

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2017. 

 

Deputado Assis Carvalho 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela inadequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei 599/2015, e do Substitutivo da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Assis Carvalho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Covatti Filho - Presidente, Aelton Freitas, Afonso Florence, 
Alfredo Kaefer, Andres Sanchez, Benito Gama, Edmar Arruda, Edmilson Rodrigues, 
Enio Verri, Fernando Monteiro, Hildo Rocha, João Gualberto, José Guimarães, José 
Nunes, Júlio Cesar, Luciano Ducci, Lucio Vieira Lima, Pauderney Avelino, Paulo 
Henrique Lustosa, Pedro Paulo, Professor Victório Galli, Valtenir Pereira, Vicente 
Candido, Walter Alves, Yeda Crusius, Carlos Andrade, Celso Maldaner, Eduardo 
Cury, Esperidião Amin, Giuseppe Vecci, Izalci Lucas, João Paulo Kleinübing, 
Jorginho Mello, José Mentor, Julio Lopes, Keiko Ota, Lindomar Garçon, Luis Carlos 
Heinze, Marcus Pestana, Mauro Pereira, Newton Cardoso Jr, Renato Molling, 
Soraya Santos e Vinicius Carvalho.  

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2017.  

 
Deputado COVATTI FILHO  

Presidente  
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